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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Hº 1.436, DE 21 

DisI,õe sôbre a dec1araçeo de 
" , utilidade publica de area de terra 

destinada às instalações de cantei 
ro de serviços e vias de acesso da 
Usina Hidroelétrica de Jupiá • 

@ @@W~rF300~®@~ @@ ~n~®@ ®~ WlA'Il'@ @1fJ@~~@ 

Faço saber que a Assembléia Lecislativa do Esta 
do, decreta e eu sanciono a seGUinte Lei: 

!.rtigo lQ- Fica decIarnda de utilidade ptíblica 
a fim de ser desapropriada por via amigável ou judicial 
wna gleba de forma irreb~uar, com ~rea a~roximada de 2 157 

quilômetros quadrados ou 2.157,70 hectares ou 891,61 al 
queires paulista, situada ã margem direita do rio Paraná , 
município e comarca de Três Lagôas, 3stado de l~to Grosso, 
que consta pertencer a: 1 - AIRTON JED6, 2 -~mj~SINO P~ON 
SO GONZAL~;S, D. HALLTI QU3InOZ L:::ITUGA e tl.,ILlDSIROJ DE I,:AR 

TIUS ,ROCHA, 3 - mRN~Dnm ~~1\D3S, 4 - Herança Jascente de 
JOSJ!: GOVOR, 5 - SALIN TAI30X, 6 '- LUIZ S:I:!LI,':I I 7 - ALEXANDRE 

, 
VIANA, 8 - FAZEiillA CORTIDOUlUl, 9 - S.ALII.: FZLtCIO, necessa 

ria à construção da Usina F~droelétrica de Jupiá, cantei 
ros de serviço, áreas de eUDréstioo, acampauentos e obras 
complementares, nas proxilliidades do Salto de UrubuDungá 
objeto da concessão outort~da ao ~Qtado de S~o Paulo, pe 

lo Decreto Federal nº 41.602, de 29 de maio de 1 957, e 
constante da planta que com êste baixa, rubricada ]:leIo Vi 
ce Presidente da Comissão Interestadual da Bacia Paraná-

. Uruguai , inclusive benfeitorias nela existen-::es, situadas 
uentro do perínetro assim descrito: - começa em um ponto 
E no ill.r-:rco existente 8. ; ~r.;em direi ta do rio Paraná, junto 
à 110nte l?rancisco sá da ~strada de Ferro ll"oroeste do 
sil seeuindo ,elo linite da faixa desta estrada de 
até o ponto A onde encontra o meridifl.n0 2.696.500 da 

, 

Bra 
ferro 

refe --rida rJlanta; s::(:,ue por êste meridiano até o l.1onto B de ~{, 

ordenada E 118.000 e n 2.696.500; continua reIo paral.eIõ. 
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118.000 até o ponto C de coordenadas E 118.000 e N 2.703.000; 
segue pelo meridie.no 2.703.000 até encontrar o ponto D na nar 
gem direita do rio .Paraná, descendo por esta margem até o po~ 

to de pe.rti da. 

Artigo 22 - Na gleba acin~ descrita está inclui 

da a área de cerca de 191.000 m2 de terrenos reserv.ados per. 
tencentes à União,- nos têrmos dos artiGos 11 e 14 do Decreto 
Lei Federal n Q 24.643 de"1 O de julho de 1 944. 

Artigo 3Q - A desapropriação de que trata a pr~ 

sente lei é declarada de natureza urGente para os efeitos do 
artiGO 15 do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 
1 941, e par2.~afos acrescentados pela Lei nº 2.786 de 21 de 
maio de 1 956. 

Artieo 4º - As despesas com a execução da 
te lei serão custeadas pela Comissão Interestadual da 
Paraná Uruguai, dentro das verbas previstas na Lei nº 
de 23 de dezembro de 1 952, 

prese~ 

l3acia 
2 018 

Arti~o 5º - ~sta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Artiao 62 - Revo~~m-se as disposições em contrárm. 

Palácio Alencastro, em ~liabá, 21 de outubro de 
1.960, 139 2 da Independência e 72 Q da República. 




